
LEI Nº0121/96 

 

 

                APROVA O PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE DO  

                MUNICÍPIO DE SANTA BÁBARA DO LESTE. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Santa Bárbara do Leste, por seus representantes 

aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica aprovado  o Plano Municipal de Saúde, elaborado pelo  Conselho 

Municipal de Saúde. 

 

Art.2º - O Plano Municipal de Saúde, em anexo passa a ser parte integrante 

desta Lei, considerando como se aqui estivesse transcrito. 

 

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, e revoga  as 

disposições em contrário. 

 

Mando portanto, a quem o conhecimento e a execução da presente Lei 

pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como nela se 

contém. 

 

Santa Bárbara do Leste, 05 de junho de 1996. 

 

 

 

OTTO FERREIRA MAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


